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Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 5284/2005 (2.a série). — Por despacho da
subdirectora-geral de 3 de Maio de 2005, por delegação de com-
petências do director-geral dos Impostos:

Fernando Augusto Delgado — cessa, a seu pedido, a nomeação em
regime de substituição no cargo de adjunto de chefe de finanças
no Serviço de Finanças de Monção.

9 de Maio de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 5285/2005 (2.a série). — Nos termos do
n.o 2.1 da parte II do Regulamento de Avaliação Permanente do Pes-
soal do Grupo de Administração Tributária, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 7, de 11 de Janeiro de 2005, informam-se
os interessados da data e locais do teste a realizar pelos técnicos
de administração tributária-adjuntos, nível 1, grau 2:

Dia 8 de Outubro de 2005, às 10 horas

Prova destinada aos:

Técnicos de administração tributária-adjuntos, nível 1, grau 2,
abrangidos pelo disposto no n.o 3.7 da parte II do Regulamento,
com mais de dois anos de estágio — prova única;

Técnicos de administração tributária-adjuntos, nível 1, grau 2,
abrangidos pelo disposto no n.o 3.7 da parte II do Regulamento,
com menos de dois anos de estágio — 1.a prova;

Técnico de administração tributária-adjunto, nível 1, grau 2,
abrangido pelo disposto no n.o 5 da parte II do Regula-
mento — prova única.

Locais de realização da prova:

Escola Secundária Maria Amália Vaz de Carvalho, sita na Rua
de Rodrigo da Fonseca, 115, 1099-069 Lisboa;

Escola Secundária D. Filipa de Lencastre, sita na Avenida de
Magalhães de Lima, 1000-197 Lisboa;

Escola Secundária Garcia da Orta, sita na Rua de Pinho Leal,
4150-620 Porto.

1 — A lista dos funcionários a que se destina o teste e respectiva
distribuição por estabelecimento de ensino encontra-se afixada nos
serviços da DGCI, a partir da data da publicação do presente aviso
no Diário da República.

2 — O teste terá a duração de duas horas e trinta minutos e incidirá
sobre as seguintes matérias:

a) Princípios constitucionais do sistema fiscal;
b) Lei geral tributária;
c) Impostos integrantes do sistema fiscal português, incluindo

o Estatuto dos Benefícios Fiscais;
d) Código de Procedimento e Processo Tributário;
e) Regime Geral das Infracções Tributárias;
f) O regime de tesourarias do Estado, contabilização e prestação

de contas.

3 — O sistema de classificação é o constante dos n.os 3.1 e 3.2
da parte II do Regulamento de Avaliação Permanente.

4 — Nos termos do n.o 1.6 da parte II do Regulamento de Avaliação
Permanente, e sem prejuízo do disposto no n.o 1.5, a não realização
do teste determina para os faltosos o início de um novo ciclo de
avaliação.

5 — Recomenda-se aos candidatos que compareçam no local de
realização da prova com a antecedência suficiente que lhes permita
conhecer, através das listas aí afixadas, a distribuição por salas e a
estarem presentes com a antecedência mínima de quinze minutos
na sala que lhes foi destinada.

6 — Os candidatos deverão identificar-se através do respectivo
bilhete de identidade ou cartão profissional.

7 — A folha de respostas que integra o teste deve ser preenchida
utilizando, obrigatoriamente, caneta ou esferográfica de tinta azul
ou preta.

8 — É absolutamente interdito, sob pena de exclusão, o uso de
meios de comunicação, nomeadamente telefones, bips ou compu-
tadores.

9 — Na realização do teste é permitida a utilização de elementos
de consulta, com excepção de computadores.

10 de Maio de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro.

Rectificação n.o 879/2005. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 80, de 26 de Abril de 2005, a p. 6600,
o aviso (extracto) n.o 4424/2005 (2.a série), rectifica-se que onde se

lê «Júlia Oliveira Rua Ferreira — cessa, a seu pedido, com efeitos
a 1 de Maio de 2005, o [. . . ] que vinha exercendo em regime de
substituição.» deve ler-se «Júlia Olivete Rua Ferreira — cessa, a seu
pedido, com efeitos a 1 de Março de 2005, o [. . . ] que vinha exercendo
em regime de substituição.».

9 de Maio de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro.

Direcção-Geral do Património

Aviso (extracto) n.o 5286/2005 (2.a série). — Por meu despacho
desta data, no uso das competências delegadas:

Licenciado José Vasco da Silva Oliveira, perito de gestão patrimonial
de 1.a classe, da carreira técnica do património, do quadro de pessoal
desta Direcção-Geral — nomeado definitivamente, precedendo
reclassificação profissional, na categoria de técnico superior de
2.a classe, da carreira técnica superior, do grupo de pessoal técnico
superior, do quadro de pessoal desta Direcção-Geral, com efeitos
desde 19 de Abril de 2005, data em que reuniu os respectivos
requisitos.

11 de Maio de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Manuela
Brandão.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Despacho conjunto n.o 338/2005. — Jeanine Leandro Costa,
pertencente ao quadro de nomeação definitiva da Escola Secundária
Gabriel Pereira, situada em Évora, exerce funções docentes como
professora da disciplina de Educação Moral e Religiosa Católica.

Considerando que, nos termos do n.o 1 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 407/89, de 16 de Novembro, deixou de possuir as condições espe-
cíficas para leccionar a referida disciplina:

Ao abrigo do disposto na alínea e) dos artigos 2.o e 3.o, ambos
do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, e nos n.os 3 e 4 do artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 407/89, de 16 de Novembro, determina-se:

1 — A licenciada Jeanine Leandro Costa é afecta à Direcção-Geral
da Administração Pública, na seguinte situação jurídico-funcional:

Vínculo — nomeação definitiva;
Carreira — técnica superior;
Categoria — assessora principal;
Escalão — 4;
Índice — 900.

2 — O presente despacho conjunto produz efeitos desde a sua data,
conforme determina o n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 13/97,
de 17 de Janeiro.

29 de Abril de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças, Luís
Manuel Moreira de Campos e Cunha. — A Ministra da Educação,
Maria de Lurdes Reis Rodrigues.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Aviso n.o 5287/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para preenchimento de duas vagas na categoria de técnico superior
de 1.a classe. — 1 — Nos termos do artigo 27.o e do n.o 1 do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, auto-
rizado por meu despacho de 1 de Abril de 2005, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso misto para
o preenchimento de duas vagas na categoria de técnico superior de
1.a classe, da carreira de técnico superior do quadro de pessoal da
Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, do Ministério da
Defesa Nacional, constante do anexo III da Portaria n.o 1256/95, de
24 de Outubro.

2 — Nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»
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3 — Prazo de validade — o concurso é válido por três meses e ape-
nas para as vagas a seguir discriminadas, caducando com o seu
preenchimento:

a) Quota A — destinada a funcionário pertencente ao quadro
de pessoal da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento
Militar, do Ministério da Defesa Nacional — uma vaga;

b) Quota B — destinada a funcionários não pertencentes ao refe-
rido quadro de pessoal e militares contratados nos termos
do artigo 30.o do Regulamento de Incentivos à Prestação de
Serviço Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezem-
bro — uma vaga

4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições contidas nos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 265/88,
de 28 de Julho, 184/89, de 2 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro,
427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho, 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de
18 de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e 320-A/2000, de 15 de Dezembro, Portaria
n.o 1256/95, de 24 de Outubro, Decreto Regulamentar n.o 4/2002,
de 5 de Fevereiro, e Código do Procedimento Administrativo.

5 — Conteúdo funcional:

Quota A — ao lugar a preencher correspondem funções de
estudo, investigação, concepção e adaptação de métodos e pro-
cessos técnico-científicos, executadas com autonomia e res-
ponsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior;

Quota B — as funções a desenvolver compreendem o estudo,
investigação, concepção e adaptação, na perspectiva compor-
tamental e do apoio psicológico, de métodos e processos téc-
nico-científicos, designadamente no âmbito do acompanha-
mento do Dia da Defesa Nacional.

6 — Remuneração, local e condições de trabalho — as funções
serão exercidas nas instalações da Direcção-Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar, sitas na Avenida da Ilha da Madeira, 1, 4.o piso,
em Lisboa, sendo as condições de trabalho, a remuneração e as demais
regalias sociais as genericamente aplicáveis aos funcionários da admi-
nistração central, designadamente nos termos dos Decretos-Leis
n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com a redacção que lhe foi conferida pela Lei n.o 44/99, de 11 de
Junho.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — os previstos no artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais:
7.2.1 — Quota A — ser técnico superior de 2.a classe do quadro

de pessoal da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar com,
pelo menos, três anos de antiguidade na categoria e classificação de
serviço mínima de Bom;

7.2.2 — Quota B — ser técnico superior de 2.a classe com, pelo
menos, três anos de antiguidade na categoria e classificação de serviço
mínima de Bom ou militar contratado que preencha os requisitos
fixados no artigo 30.o do Regulamento de Incentivos à Prestação do
Serviço Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, habilitados,
em ambos os casos, com licenciatura em Psicologia, preferencialmente
na vertente de Psicoterapia e Aconselhamento.

8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
de avaliação curricular e entrevista profissional de selecção.

9 — Sistema de classificação:
9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-

ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9.2 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação
inferior a 9,5 valores, conforme o disposto no n.o 1 do artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao director-geral de Pessoal e Recrutamento Militar,
do Ministério da Defesa Nacional, podendo ser entregue pessoalmente
na respectiva Secção de Administração de Pessoal e Apoio Geral,
sita na Avenida da Ilha da Madeira, 1, 4.o piso, em Lisboa, durante
as horas normais de expediente, ou remetido pelo correio, em carta
registada com aviso de recepção, para a Direcção-Geral de Pessoal
e Recrutamento Militar, Apartado 30 297, 1400-999 Lisboa, expedida
até ao último dia do prazo fixado no presente aviso.

10.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, data de nasci-
mento, filiação, nacionalidade, naturalidade, estado civil,
número, data, validade e serviço emissor do bilhete de iden-
tidade, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com indicação da categoria, do serviço

a que pertence e da natureza do vínculo;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais de admissão a concurso previstos no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e, no
caso de candidato militar contratado, declaração de que reúne
os requisitos fixados no artigo 30.o do Regulamento aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro;

e) Concurso a que se candidata, com referência ao número e
data do Diário da República onde se encontra publicado o
aviso de abertura;

f) Relação dos documentos anexos ao requerimento;
g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever

apresentar por considerar relevantes para a apreciação do
mérito da sua candidatura, os quais só poderão ser tidos em
conta pelo júri se devidamente comprovados.

10.3 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob
pena de exclusão, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, do qual devem constar, desig-
nadamente, as funções que o candidato exerce e as que exer-
ceu, com indicação dos respectivos períodos;

b) Certificado comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação profis-

sional frequentadas;
d) Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem, da

qual constem, de forma inequívoca, a categoria, a carreira
e a natureza do vínculo e a antiguidade na categoria, na car-
reira e na função pública;

e) Declaração, emitida pelo respectivo serviço onde exerce fun-
ções, especificando o conjunto de tarefas e responsabilidades
cometidas, bem como o período a que as mesmas se reportam,
ou a declaração prevista no n.o 8 do artigo 30.o do Regu-
lamento de Incentivos, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, no caso de candidatos
militares contratados.

10.4 — Os candidatos funcionários do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar estão dispensados da
entrega dos documentos exigidos nas alíneas b) e c) do n.o 10.3 desde
que os mesmos constem do respectivo processo individual e disso
façam menção no requerimento de candidatura.

11 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de

classificação final serão publicitadas nos termos e prazos previstos
nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e afixadas nas instalações da Direcção-Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar.

14 — O júri do presente concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Licenciada Isabel Maria Neves Madeira, chefe de
divisão.

Vogais efectivos:

Licenciado Luís Manuel Ramos da Fonseca, assessor prin-
cipal, que substituirá a presidente nas suas ausências ou
impedimentos.

Licenciada Maria Helena Alves Grilo da Rocha, técnica
superior de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Licenciada Isabel Maria Pinto Meireles, técnica superior
de 1.a classe.

Licenciada Milena da Conceição Carvalho Pereira, técnica
superior de 1.a classe.

4 de Maio de 2005. — O Director-Geral, Alberto Rodrigues Coelho.


